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  MUNICÍPIO DE ARGANIL 
 

ALTERAÇÕES AO REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO E 
UTILIZAÇÃO DA PISCINA MUNICIPAL DE ARGANIL  

 
Nota justificativa 

 
Decorridos alguns meses desde a entrada em funcionamento da Piscina Municipal de Arganil, a 
aplicação prática do respetivo Regulamento Municipal veio refletir a necessidade de lhe introduzir 
pontuais alterações, de forma a adequá-lo às necessidades e às exigências decorrentes da boa 
utilização daquela infraestrutura desportiva. 
 
Por outro lado, constatou-se a indispensabilidade de serem feitas alterações a algumas taxas, bem 
como a previsão de outras taxas, devidas pela inclusão de novos serviços a prestar nas 
instalações da Piscina Municipal. 
 
Justifica-se, pois, a elaboração do presente projeto de alterações ao Regulamento de 
Funcionamento e Utilização da Piscina Municipal de Arganil, de forma a que o mesmo possa 
melhor corresponder às espectativas da população e oferecer uma relação de preço/qualidade 
mais ajustada à realidade.  
 
Com efeito, no uso da competência prevista nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Constituição da 
República Portuguesa, no preceituado na alínea a) do n.º 2 do artigo 53 e alínea a) do n.º 7 do 
artigo 64.º da Lei 169/99 de 18 de setembro, na sua atual redação, a Câmara Municipal de Arganil 
aprovou, por unanimidade, o Projeto de Alterações ao Regulamento de Funcionamento e 
Utilização da Piscina Municipal de Arganil e sua Republicação, submetendo-o à sua apreciação 
pública pelo período de 30 (trinta) dias, através da publicação nos locais de estilo. Decorrido 
aquele período, foi o projeto aprovado pela Câmara Municipal de Arganil a 3 de setembro de 2013 
por unanimidade, e, finalmente, remetido para a Digníssima Assembleia Municipal de Arganil, a 
qual, na sua sessão de 16 de Setembro de 2013, deliberou, por unanimidade, retirar o n.º 7 do 
artigo 12.º do corpo do Regulamento em causa, aprovando-o, de seguida. 
 

Artigo 1.º 
Alterações  

1 - Serão alterados o n.º 1 do artigo 5.º, a alínea k) do n.º 1 do artigo 7.º, o n.º 10 do artigo 10.º, o 
n.º 12 do artigo 10.º, as alíneas a) e c) do n.º 15 do artigo 10.º, as alíneas e) e g) do n.º 16.º do 
artigo 10.º, o n.º 6 do artigo 12.º, o n.º 3 do artigo 14.º, a alínea d) do n.º 4 do artigo 15.º, os n.º 4 e 
8 do artigo 18.º, o artigo 25.º, bem como as alíneas a), b), c) e f) do ponto 6 do Anexo que faz parte 
integrante do Regulamento (Relatório Técnico de Suporte à Fundamentação Económico-
Financeira do valor das Taxas da Piscina Municipal de Arganil). 
2 – São aditados o n.º 5 ao artigo 5.º, a alínea l) ao n.º 1 do artigo 7.º, o n.º 12 ao artigo 18.º, o 
artigo 18.º-A do Regulamento de Utilização e Funcionamento da Piscina Municipal de Arganil e as 
alíneas g) e h) do ponto 6 do Anexo que faz parte integrante do Regulamento (Relatório Técnico de 
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Suporte à Fundamentação Económico-Financeira do valor das Taxas da Piscina Municipal de 
Arganil). 
3 – Os artigos e pontos referidos nas alíneas anteriores do presente artigo têm a seguinte redação: 
 
 

“Artigo 5.º 
(Horário e período de funcionamento) 

 
1 – O horário de funcionamento é o seguinte: 

a) De Segunda a Sexta-feira: das 10h00m às 20h30m; 
b) Sábados: das 9h às 13 h e das 15h às 19h30m; 
c) (…) 
d) (…) 

 
2 – (…) 
3 – (…) 
4 – (…) 
a) (…) 
b) (…)  
c) (…) 
5 – A abertura da Piscina Municipal ao público, em cada época desportiva, opera-se durante a 1.ª 
quinzena do mês de Setembro, salvo situações excecionais. 
 

Artigo 7.º 
(Vertentes de utilização) 

 
 
1 – (…): 
a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) (…) 
e) (…) 
f) (…) 
g) (…) 
h) (…) 
i) (…) 
j) (…) 
k) Aquagym 
l) Outras atividades aquáticas. 
2 – (…) 
 
 

Artigo 10.º 
(Regras de conduta na utilização das instalações) 

 
1 – (…) 
2 – (…) 
3 – (…) 
4 – (…) 
5 – (…) 
6 – (…) 
7 – (…) 
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a) (…) 
b) (…) 
8 – (…) 
9 – (…) 
10 – Os utentes antes de utilizarem os vestiários, podem se assim necessitarem, munir-se de uma 
chave para o cacifo que lhes será fornecida na receção, mediante identificação, devendo entregá-
la no final da utilização da piscina, sob pena, de assim não acontecendo, ser exigido o valor de € 5 
(cinco euros), a título sancionatório. 
11 – (…) 
12 – Não são admitidos menores de 12 anos que não se façam acompanhar por pessoas de maior 
idade que se responsabilizem pela sua vigilância e comportamento, salvo indicação em sentido 
contrário pelos técnicos da Piscina Municipal. 
13 – (…) 
14 – (…) 
15 – (…) 
a) Utilizar as zonas dos balneários indicadas nas instalações da Piscina Municipal; 
b) (…) 
c) O acompanhante do bebé na água deve assinar um termo de responsabilidade, de acordo com 
a alínea b) do nº 7 do Artigo 10.º, em como não apresenta quaisquer contraindicações para a 
frequência das instalações. 
16 – É expressamente proibido: 
a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) (…) 
e) Fotografar ou filmar sem autorização,  
g) Utilizar material didático reservado às escolas de natação, salvo autorização da equipa técnica 
da Piscina Municipal; 
h) (…) 
i) (…) 
j) (…) 
k) (…) 
l) (…) 
 

Artigo 12.º 
(Cartão de utilizador) 

 
1 – (…) 
2 – (…) 
3 – (…) 
4 – (…) 
5 – (…). 
6 – Na modalidade de utilizadores livres pontuais, o utilizador pode ter acesso mediante a 
aquisição de cartão de utilizador pontual, sendo obrigatória a sua identificação através de bilhete 
de identidade/cartão de cidadão, carta de condução ou passaporte, e a assinatura de um termo de 
responsabilidade, de que não tem quaisquer contraindicações para a sua prática a que se refere a 
alínea b) do n.º 7 do Artigo 10.º. 
 
 

Artigo 14.º 
(Utilização do cartão de utente) 

 
1 – (…). 
2– (…) 
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a) (…) 

 
i) (…) 
ii) (...); 
 
      b) (…) 
 
i) (…) 
ii) (…) 
iii) (…) 
 
3 - Os utentes de classes e os de frequência livre dispõem de 60 minutos, acrescidos de 15 
minutos de tolerância, para entrar e sair pelo controlo de acesso. Após este período de tempo, 
poderá ser cobrada uma penalização. 
 

Artigo 15.º 
(Regras de conduta na utilização da sauna e banho turco) 

1 – (…) 

2 – (…) 

3 – (…) 

a) (…) 
b) (…) 
c) (…) 
d) (…) 
e) (…) 
f) (…) 
g) (…) 
h) (…) 

4– Para efeitos de utilização dos espaços de sauna e banho turco, consideram-se como 
contraindicações: 
 
a)(…)  
b) (…) 
c) (…) 
d) A não ingestão de líquidos após cada sessão, de forma a restabelecer os níveis de hidratação 
do corpo. 
 

 
Artigo 18.º 

(Taxas de utilização) 
 
1 – (…) 
2 – (…) 
3 – (…) 
4 – Os pagamentos efetuados fora do prazo previsto no número anterior são agravados de uma 
taxa no valor de € 3,00 (três euros), conforme estipulado no Anexo ao presente Regulamento e 
nunca poderão ser efetuados para além do último dia útil do mês a que respeitam, sob pena de se 
considerar interrupção do pagamento, aplicando-se, neste caso, o número seguinte. 
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5 – (…) 
6 – (…) 
7 – (…) 
8 – Os pagamentos podem ser feitos em numerário, cheque ou multibanco, diretamente na 
Receção da Piscina Municipal, no horário de expediente. 
9 – (…) 
10 – (…) 
11 – (…) 
12 – Após o pagamento de qualquer mensalidade ou taxa e, na eventualidade do utente não 
usufruir dos respetivos serviços, por motivos de força maior ou que lhe não sejam imputáveis (ex.º 
doença), desde que devidamente comprovados (ex.º: através de atestado médico), poderá haver 
lugar a uma compensação em termos de prestação de serviços, sendo que tal compensação 
somente é válida para a época desportiva a que se refere (Setembro a Julho). 
 

Artigo 18.º-A 
(Toucas e sobrebotas) 

 
Os serviços da Piscina Municipal, a fim de ser assegurada a boa e regular utilização do espaço 
desportivo em causa, disponibilizam toucas e sobrebotas aos utentes e/ou aos acompanhantes, 
mediante o pagamento dos seguintes preços:  

a) 2,50€, por cada touca; 
b) 0,40 € por cada par de sobrebotas. 

 
Artigo 25.º 
(Doping) 

 
A Piscina Municipal de Arganil poderá afixar informações por forma  a prevenir  a  existência  de  
comportamentos  de  doping  no  desporto,  sendo  proibido  a  sua utilização seja qual for a 
situação, cumprindo-se escrupulosamente as leis em vigor.” 
 
 
Anexo – Relatório Técnico de Suporte à Fundamentação Económico-Financeira do Valor das 
Taxas da Piscina Municipal de Arganil 
 
 
 
6 – Tarifário 

 
a) 

  Individual Entidade 
Clube/Atletas 
Federados   

Cartão de Utilizador 5,00 € Gratuito 7,00 € 
Taxa de Renovação 5,00 € Gratuito - 
Segunda Via Cartão 5,00 € - - 
Seguro por Época 5,00 € - - 
Taxa por falta de pagamento até ao dia 10 

de cada mês - Artº 18º nº 4 3,00 € 
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b) Regime Livre 

 

Regime Livre (60 minutos + banho) MOD Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/Desincentivo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município Taxa  

  

0 - 4 Anos   3,00 € 23,26 € 26,25 €   26,25 € -   € 

5 - 9 Anos   3,00 € 23,26 € 26,25 €   25,00 € 1,25 € 

10 - 59 Anos   3,00 € 23,26 € 26,25 €   24,50 € 1,75 € 

,+ de 60 anos   3,00 € 23,26 € 26,25 €   25,00 € 1,25 € 

Aulas Avulso 

Aquagym 44,52 € 11,98 € 93,03 € 149,53 € 
 

145,53 € 4,00 € 

Hidroginástica 44,52 € 11,98 € 93,03 € 149,53 € 
 

143,53 € 6,00 € 
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c) Natação 
 

Natação MOD Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/
Desincenti

vo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município Taxa / Mês 

Natação bebés 6 a 35 meses               

         1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  
         

93,03 €          149,53 €          132,03 €          17,50 €  

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          274,07 €          25,00 €  

AMA 1 3 aos 5 anos               

         1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  
         

93,03 €          149,53 €          134,03 €          15,50 €  

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          276,07 €          23,00 €  

         3 Aulas / semana    133,57 €        35,95 €  
      

279,08 €          448,60 €          420,60 €          28,00 €  

* 6 aos 13 anos               

         1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  
         

93,03 €          149,53 €          135,03 €          14,50 €  

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          277,07 €          22,00 €  

         3 Aulas / semana    133,57 €        35,95 €  
      

279,08 €          448,60 €          421,60 €          27,00 €  

Aperfeiçoamento 2 Maiores de 14 anos               

         1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  
         

93,03 €          149,53 €          133,03 €          16,50 €  



 

 8 

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          277,07 €          24,00 €  

         3 Aulas / semana    133,57 €        35,95 €  
      

279,08 €          448,60 €          419,60 €          29,00 €  

Natação Adaptada                 

         1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  
         

93,03 €          149,53 €          134,03 €          15,50 €  

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          276,07 €          23,00 €  

Aquagym 
 

         1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  
         

93,03 €          149,53 €  
 

135,03 € 14,50 € 

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €  
 

276,07 € 23,00 € 

Competição 
                3 Aulas / semana 133,57 € 35,95 € 279,08 € 448,60 € 

 
426,60 € 22,00 € 

         4 Aulas / semana 178,10 € 47,93 € 372,11 € 598,14 € 
 

576,14 € 22,00 € 

** 
          1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  

         
93,03 €          149,53 €          131,03 €          18,50 €  

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          273,07 €          26,00 €  

         3 Aulas / semana    133,57 €        35,95 €  
      

279,08 €          448,60 €          417,60 €          31,00 €  

Hidroginástica 
          1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  

         
93,03 €          149,53 €          131,03 €          18,50 €  

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          273,07 €          26,00 €  

         3 Aulas / semana    133,57 €        35,95 €  
      

279,08 €          448,60 €          417,60 €          31,00 €  
Livre-trânsito 178,10 € 47,93 € 372,11 € 598,14 € 

 
564,14 € 34,00 € 
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* Adaptação ao Meio Aquático 2 (AMA 2), Pré-Aperfeiçoamento, Aperfeiçoamento 1 
** Adaptação ao Meio Aquático Adultos (AMA Adultos), Aperfeiçoamento Adultos 
 
Nota1: Desconto Família 
2 pessoas do mesmo agregado familiar - 5% de desconto nas mensalidades 
3 ou mais pessoas do mesmo agregado familiar - 10% de desconto nas mensalidades 
Nota 2: Existe a possibilidade de conjugar aulas de diferentes modalidades, sendo aplicada a taxa mais elevada referente ao número de utilizações das modalidades 
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f) Cartões 

Cartões Recarregáveis MOD Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/
Desincenti

vo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município Taxa 

  

Cartão Casal - 10 entradas 111,31 €       29,95 €        232,57 €          373,84 €          338,84 €          35,00 €  

Cartão Família - 10 entradas   
     Pack 1 - (Pais+ 2 ou mais filhos) 111,31 €       29,95 €        232,57 €          373,84 €          320,84 €          53,00 €  
     Pack 2 - (Pais+ 1 filho) 111,31 €       29,95 €        232,57 €          373,84 €          329,84 €          44,00 €  
     Pack 3 - (Pai/Mãe + 2 filhos) 111,31 €       29,95 €        232,57 €          373,84 €          331,34 €          42,50 €  
     Pack 4 - (Pai/Mãe + 1 filho) 111,31 €       29,95 €        232,57 €          373,84 €          343,84 €          30,00 €  

Cartão Anual   

       5 a 9 anos   
               20 Utilizações          222,62 €       59,91 €        465,14 €          747,67 €          723,92 €          23,75 €  
               30 Utilizações          333,93 €       89,86 €        697,71 €       1.121,51 €       1.086,51 €          35,00 €  
               50 Utilizações          556,56 €    149,77 €     1.162,85 €       1.869,18 €       1.811,68 €          57,50 €  

       10 a 59 anos 
                20 Utilizações    222,62 €       59,91 €        465,14 €          747,67 €          714,42 €          33,25 €  

               30 Utilizações    333,93 €       89,86 €        697,71 €       1.121,51 €       1.072,51 €          49,00 €  
               50 Utilizações    556,56 €    149,77 €     1.162,85 €       1.869,18 €       1.788,68 €          80,50 €  

       + 60 anos   
               20 Utilizações    222,62 €       59,91 €        465,14 €          747,67 €          723,92 €          23,75 €  
               30 Utilizações    333,93 €       89,86 €        697,71 €       1.121,51 €       1.086,51 €          35,00 €  
               50 Utilizações    556,56 €    149,77 €     1.162,85 €       1.869,18 €       1.811,68 €          57,50 €  
Nota: Os cartões anuais de 20, 30 e 50 utilizações têm uma validade de respetivamente 4, 6 e 10 meses 
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g) Aluguer de Espaço da Piscina Municipal 
 
 
 

Aluguer de Espaço da Piscina 
Municipal Espaço Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/
Desincenti

vo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município Taxa / Pista 

Entidades Piscina 25m 
 

Clubes de natação federada com sede no 
concelho de Arganil 

Uma pista 
por período 
de 45m 
(máximo de 
3 pistas em 
simultâneo) 

3,00 € 23,26 € 42,00 €   42,00 € Isento 

Clubes federados e entidades sem fins 
lucrativos com sede no Concelho de Arganil  

Uma pista 
por período 
de 45m 
(máximo de 
2 pistas em 
simultâneo) 

3,00 € 23,26 € 42,00 €   35,00 € 7,00 € 

Clubes federados, escolas de natação e 
entidades sem fins lucrativos fora do concelho 
de Arganil 

Uma pista 
por período 
de 45m 
(máximo de 
2 pistas em 
simultâneo) 

3,00 € 23,26 € 42,00 €   30,00 € 12,00 € 

Entidades com fins lucrativos 

Uma pista 
por período 
de 45m 
(máximo de 
2 pistas em 
simultâneo) 

3,00 € 23,26 € 42,00 €   17,00 € 25,00 € 
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Entidades Espaço Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/
Desincenti

vo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município 

Taxa / 
Tanque 

Clubes de natação federada com sede no 
concelho de Arganil 

Tanque 
Aprendizage
m 

3,00 € 23,26 € 42,00 €   42,00 € Isento 

Clubes federados e entidades sem fins 
lucrativos com sede no Concelho de Arganil  3,00 € 23,26 € 42,00 €   30,00 € 12,00 € 

Clubes federados, escolas de natação e 
entidades sem fins lucrativos fora do concelho 
de Arganil 

3,00 € 23,26 € 42,00 €   25,00 € 17,00 € 

Entidades com fins lucrativos 3,00 € 23,26 € 42,00 €   7,00 € 35,00 € 
 
  



 

 13 

 
h) Aluguer de Espaço para Festas de Aniversário – “Aquafesta” 
 
 

Aluguer de Espaço para Festas de 
Aniversário Espaço Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/
Desincenti

vo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município 

Taxa por 
pessoa (1 h 
de piscina + 
3h de salão 

 
Período de Utilização Grupos  

Sábado à Tarde 

Grupos até 10 
pessoas 

Piscina + 
salão 

3,00 € 23,26 € 26,25 €   22,75 € 3,50 € 

Grupos de 11 a 15 
pessoas 3,00 € 23,26 € 26,25 €   23,25 € 3,00 € 

Grupos de mais de 16 
pessoas 3,00 € 23,26 € 26,25 €   23,75 € 2,50 € 

 
NOTA: Na pretensão de mais horas de salão acresce 60% ao custo base do aluguer, tendo sempre por referência o custo hora dos grupos até 10 pessoas, (0,58€) 
Esta solicitação deve ser efetuada aquando do aluguer 

NOTA: Sauna ou Banho Turco 
       A utilização da sauna ou o banho turco, isto é, sem ter acesso ao meio aquático/piscina de adultos ou tanque de aprendizagem, implica o pagamento de uma taxa de regime livre, ou seja, 1, 

75 euros. Esta valência é destinada a utilizadores maiores de 18 anos de idade. 
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Artigo 2.º 

Eliminações 
São eliminados os n.ºs 20 e 21 do artigo 8.º e a Secção III do Apêndice I do Regulamento de 
Utilização e Funcionamento da Piscina Municipal de Arganil. 
 
 

Artigo 3.º 
Entrada em vigor 

Será republicado o Regulamento com as alterações introduzidas, que entrará em vigor no dia 
imediatamente após a sua publicação nos termos legais, decorrida toda a tramitação de aprovação 
pelos órgãos executivo e deliberativo. 
 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

REGULAMENTO DE FUNCIONAMENTO E UTILIZAÇÃO DA 
PISCINA MUNICIPAL DE ARGANIL 

 
Preâmbulo 

 
1) Nota justificativa 
 
O desporto, nas suas variadas formas de organização, engloba um conjunto de ofertas de serviços 
que devem ser estabelecidas e propiciadas a todos os grupos etários e sociais da população. 
Nesta ótica, o acesso à prática desportiva contribui para a melhoria da qualidade de vida dos 
cidadãos (cf. Pires, 2002). 
Além disso, sabendo da importância da atividade física como um vetor de promoção da saúde, 
mobilização, lazer e do bem-estar das populações, será da responsabilidade das entidades 
(Administração Central e Local) assegurarem todo o processo que a Lei de Bases da Atividade 
Física e Desporto lhes consagra (Pires, 2002).  
Por seu lado, as autarquias, como filamento terminal do aparelho de Estado, constituem a 
instância que melhor se encontra colocada para garantir esse direito já que são, de todas as 
estruturas do poder, aquelas que mantêm um grau de maior proximidade com as populações 
(Constantino, 1992). Neste sentido, a autarquia local tem uma enorme importância no sistema 
desportivo nacional e no progresso da cultura física à escala do país, uma vez que abrange 
diretamente as necessidades, as aspirações e as expectativas dos munícipes (Vaz, 2001).  
Posto isto, tendo em conta que o interesse pelas atividades aquáticas tem vindo a aumentar 
durante os últimos anos por parte da população do concelho de Arganil, o presente documento 
tem como objetivo principal apresentar o regulamento que rege o funcionamento da Piscina 
Municipal. 
 
2) Missão 
 
A Piscina Municipal de Arganil têm como missão desenvolver atividades aquáticas e eventos 
desportivos que contribuam para a melhoria da qualidade de vida da população. 
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3) Princípios  
 
Os serviços que integram a Piscina Municipal de Arganil regem-se pelos seguintes princípios: 

1) Qualidade  
2) Legalidade  
3) Imparcialidade  
4) Igualdade  
5) Proporcionalidade  
6) Lealdade  
7) Integridade  
8) Competência  
9) Responsabilidade  
10) Justiça 

 
4) Objetivos  
 
A Piscina Municipal de Arganil tem como principais objetivos: 
 

1. Responder às necessidades de manutenção e melhoria dos índices de saúde da 
população, criando hábitos de prática desportiva regular e um estilo de vida ativo; 

2. Satisfazer as necessidades educativas e formativas da população do concelho de Arganil; 
3. Contribuir para a prática desportiva especializada; 
4. Promover a recreação e ocupação dos tempos livres de forma salutar, aumentando os 

índices de atividade física formal e informal; 
5. Contribuir para a formação de agentes desportivos. 

 
Deste modo, para a administração e gestão da Piscina Municipal de Arganil, é essencial 
implementar um conjunto de normas e princípios reguladores.  
 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

 
Artigo 1.º 

(Lei habilitante) 
 
O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 271/2009, de 1 de 
outubro. 

 
Artigo 2.º 
(Objeto) 

 
1 – As condições de admissão, utilização e funcionamento da Piscina Municipal de Arganil, adiante 
designada por Piscina Municipal, são estipuladas em harmonia com as disposições constantes no 
presente Regulamento.  
2 – A Piscina Municipal integra-se no conjunto das instalações desportivas do Município de Arganil. 

 
Artigo 3.º 

(Âmbito subjetivo – Destinatários) 
 
O presente Regulamento aplica-se a todas as pessoas que se encontrem dentro dos limites da 
Piscina Municipal, sejam elas utentes, trabalhadores municipais, monitores, visitantes ou outros. 
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Artigo 4.º 

(Instalações) 
 
1 - A Piscina Municipal é uma infraestrutura desportiva que se desenvolve em 2 pisos. 
2 – O Piso -1 constitui a zona técnica da Piscina Municipal. 
3 – O Piso 0 é constituído por: átrio; circulação; atendimento; arquivo; área de público; vestiários 
das mulheres; vestiários dos homens, I.S. mulheres, I.S. homens, zona de chuveiros, 
compartimento para área técnica do banho turco, banho turco/sauna, zona de descanso, I.S. 
deficientes, arrecadação e materiais de higiene e limpeza; I.S. e balneários dos funcionários 
mulheres; I.S. e balneários dos funcionários homens; I.S. e balneários - monitores mulheres; I.S. e 
balneários - monitores homens; sala dos monitores / vigilantes; arrumo; gabinete médico; cais da 
piscina; lava-pé; tanque. 
4 – O Piso 1 é constituído por: sala de espera; circulação; bar; copa; sala de musculação; sala de 
cardio-fitness; arrumos; zona técnica AVAC. 
 

 
Artigo 5.º 

(Horário e período de funcionamento) 
 

1 – O horário de funcionamento é o seguinte: 
e) De Segunda a Sexta-feira: das 10h00m às 20h30m; 
f) Sábados: das 9h às 13 h e das 15h às 19h30m; 
g) Encerramento: Domingos e Feriados; 
h) Encerramento durante o mês de agosto para manutenção da Piscina Municipal. 

 
2 – O horário de funcionamento pode ser estipulado pela Câmara Municipal no início de cada 
época desportiva ou ano civil, de acordo com as necessidades de utilização das instalações. 
3 – A Câmara Municipal pode alterar o horário normal de funcionamento ou ainda interromper ou 
suspender o funcionamento da Piscina Municipal, nomeadamente, quando não existam condições 
para o seu normal funcionamento. 
4 – Sem prejuízo do disposto nos números anteriores: 
a) Nos dias de realização de eventos desportivos, culturais, feriados e tolerâncias de ponto 
superiormente concedidas pela Câmara Municipal, a piscina encerra para aulas, banhos livres e 
cedências; 
b) A Câmara Municipal pode alterar o horário de funcionamento para realização de atividades por 
si organizadas; 
c) A Câmara Municipal pode encerrar a piscina municipal no período de Natal, compreendido entre 
24 e 26 de dezembro e no período de Páscoa. 
5 – A abertura da Piscina Municipal ao público, em cada época desportiva, opera-se durante a 1.ª 
quinzena do mês de Setembro, salvo situações excecionais. 
 
 

Artigo 6.º 
(Propriedade, gestão e manutenção das instalações) 

 
1 – A Piscina Municipal é propriedade do Município de Arganil.  
2 - O Presidente da Câmara Municipal de Arganil superintende a Piscina Municipal.  
3 - São atribuições do Município de Arganil:  
a) Administrar e fazer a gestão corrente da Piscina Municipal nos termos do presente regulamento 
e da legislação em vigor;  
b) Fazer cumprir todas as normas em vigor relativas à utilização das instalações;  
c) Tomar as medidas  necessárias  ao  bom  funcionamento  e  aproveitamento  das  mesmas;  
d) Receber, analisar e decidir  sobre  os  pedidos  de  cedência  regular  e  pontual  das  
instalações;  
e) Zelar pela boa conservação das instalações, condições de higiene e de utilização das  mesmas;  



 

 17 

f) Proceder aos trabalhos e atividades inerentes aos fatores de desenvolvimento, gestão e 
dinamização das instalações. 
 

Artigo 7.º 
(Vertentes de utilização) 

 
1 – A utilização da Piscina Municipal rege-se pela tipologia a seguir apresentada, sendo que as 
diversas atividades a realizar na infraestrutura desportiva tem como objetivo servir todos os 
interessados, criando um conjunto de vertentes de utilizações individual e coletiva, nomeadamente: 
a) Escolas de Natação de clubes e entidades; 
b) Natação livre/recreativa; 
c) Programa 1.º Ciclo (Adaptação Meio Aquático); 
d) Natação Escolar (2.º/3.º ciclos e secundário); 
e) Natação Terapêutica/Recuperação; 
f) Hidroginástica; 
g) Natação para Bebés; 
h) Natação para populações especiais; 
i) Hidroginástica Sénior; 
j) Natação Competição; 
k) Aquagym 
l) Outras atividades aquáticas. 
2 – A título excecional e temporário, a Câmara Municipal de Arganil pode autorizar a realização de 
eventos que não se encontrem abrangidos no número anterior, definindo, nesse âmbito, as 
condições gerais da realização dos mesmos. 
 

Artigo 8.º 
(Critérios de utilização e admissão à Piscina Municipal) 

 
1 – É reservado o direito de admissão na Piscina Municipal, obrigando-se os seus utentes ao 
cumprimento das normas existentes. 
2 – As instalações só podem ser utilizadas pelas entidades ou pelos utentes para tal autorizados, 
sendo vedada a sua subconcessão. 
3 – A Câmara Municipal de Arganil pode fixar condições especiais de utilização. 
4 – A utilização das instalações pode ter carácter regular ou pontual, implicando, em qualquer 
caso, o pagamento prévio das taxas previstas no anexo que faz parte integrante do presente 
Regulamento. 
5 – A utilização das instalações, nos casos previstos nos artigos 12.º e 23.º do presente 
Regulamento, deve ser feita de acordo com a decisão proferida no pedido apresentado pela 
entidade utilizadora. 
6 – A utilização coletiva das instalações só é permitida desde que os praticantes estejam sob direta 
orientação de um profissional com capacidade técnico-pedagógica devidamente credenciado. 
7 – Os utentes são responsáveis pelos prejuízos que causem a si próprios, bem como aos 
equipamentos ou instalações da Piscina Municipal. 
8 – Todos os utentes ou frequentadores devem obedecer às regras da Piscina Municipal e/ou às 
instruções do pessoal de serviço, podendo em caso de desobediência ser-lhes retirado o direito de 
permanência no local. 
9 – Qualquer utente ou espectador que seja reincidente no não cumprimento do disposto no 
presente Regulamento, pode ser proibido de entrar no complexo por tempo a determinar pelos 
responsáveis. 
10 – As entidades que pretendam utilizar regularmente a Piscina Municipal, nomeadamente clubes 
desportivos, IPSS’s, associações juvenis ou similares, escolas que abranjam todos os níveis de 
ensino, devem fazer um pedido escrito ao Presidente da Câmara Municipal de Arganil, com a 
antecedência mínima de 15 dias, relativamente ao início de cada época desportiva. 
11 - As desistências devem ser comunicadas por escrito com 15 dias de antecedência ao da sua 
efetivação. 
12– O pedido de utilização das instalações deve conter: 
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a) Identificação da entidade requerente; 
b) Período anual e horário de utilização pretendido; 
c) Fim a que se destina o período de cedência de instalações e objetivos a atingir; 
d) Número de praticantes e seu escalão etário; 
e) Material didático a utilizar; 
f) Nome, morada e telefone dos responsáveis pela orientação técnica de cada uma das atividades 
e do responsável técnico e administrativo da entidade; 
g) A habilitação do monitor ou de pessoa ligada à entidade; 
h) Uma declaração de compromisso na qual a entidade se obriga a acompanhar os utilizadores a si 
associados, não abandonando as instalações durante a atividade. 
13 – A utilização pontual das instalações depende da existência de espaço disponível e da 
disponibilização de um cartão específico pela Receção. 
14 – Nos casos em que a entidade referida no n.º 10 do presente artigo, pretenda interromper a 
utilização das instalações, deve comunicá-lo, por escrito, ao Presidente da Câmara Municipal, com 
a antecedência de 10 (dez) dias úteis, sob pena de continuarem a ser devidas as respetivas taxas. 
15 – Caduca a ocupação do espaço que não seja utilizado pela entidade durante um período de 10 
dias, salvo justificação dada por escrito ao Presidente da Câmara Municipal de Arganil, estando 
sempre obrigados ao pagamento das respetivas taxas de utilização. 
16 – Sempre que a Câmara Municipal necessite de utilizar as instalações, serão canceladas as 
atividades de tipo regular e/ou pontual, sendo este facto comunicado com a antecedência mínima 
de 5 (cinco) dias às entidades interessadas. 
17– As provas oficiais, devidamente regulamentadas, têm prioridade sobre outras utilizações. 
18 – De acordo com a legislação em vigor, os limites máximos nos respetivos planos de água são: 
a) 12 Utentes/pista; 
b) 15 Utentes/tanque aprendizagem. 
19 – O disposto no número anterior deve ter em conta que para grupos de âmbito escolar e 
instituições privadas, devido à idade dos utentes este número pode ser alterado em concordância 
com o responsável da Piscina Municipal e os respetivos monitores. 
20- As instalações apenas  poderão  ser  utilizadas  pelas  entidades  a  quem  foram  cedidas, 
sendo vedada a estes a sua cedência a terceiros. 
21 – Os acompanhantes, consoante o seu tipo, devem solicitar na receção um cartão identificativo. 
22 - As renovações só podem ser efetuadas por utentes que tenham o valor (mensal ou quinzenal) 
referentes aos meses de junho ou julho pagos. 
23 – A frequência da Piscina Municipal no regime de utilização livre, encontra-se sujeita ao número 
de vagas existentes, sem prejuízo do previsto no artigo seguinte. 
24 - O número máximo de banhistas que poderão ser admitidos em simultâneo na piscina 
municipal, é calculado de acordo com a seguinte medida: 1 banhista por cada 2m2 de plano de 
água.  
25 – No que respeita ao tanque de aprendizagem, considera-se existir lotação máxima quando 
estiverem preenchidos dois terços das áreas correspondentes a este tanque. 

 
Artigo 9.º 

(Protocolos de utilização com outras entidades) 
 

1 – A Câmara Municipal pode estabelecer protocolos de utilização da Piscina Municipal com outras 
entidades, tendo estas sede ou não no município. 
2 – Os protocolos têm sempre como objetivo primordial o desenvolvimento de atividades que 
promovam e desenvolvam a prática de atividades aquáticas ou outras atividades de interesse para 
o desenvolvimento desportivo do Município de Arganil. 
3 – As taxas a aplicar nestes casos, assim como as condições de utilização e de exploração 
resultam da aplicação dos acordos e protocolos estabelecidos entre a Câmara Municipal e as 
entidades em causa. 
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CAPÍTULO II 
Utilização das instalações da Piscina Municipal 

 
Artigo 10.º 

(Regras de conduta na utilização das instalações) 
 
1 – Somente têm acesso às piscinas as pessoas equipadas com vestuário de banho, excetuando o 
pessoal de serviço e quando necessário. 
2 – O vestuário de banho consiste em fato de banho para o sexo feminino e calção tipo competição 
(e.g., “tanga”) para o sexo masculino. 
3 – É obrigatório o uso de touca e chinelos de forma a prevenir o aparecimento e contágio de 
micoses e outras doenças. 
4 – Aos utentes que não são autorizados a utilizar as piscinas por não envergarem vestuário de 
banho de acordo com o estabelecido nos 2 e 3, não é restituída a importância respeitante à 
entrada. 
5 – É obrigatória a utilização do chuveiro e do lava-pés antes da entrada nas piscinas. 
6 – O uso das piscinas é vedado aos utentes portadores de doenças contagiosas, doenças de pele 
e feridas expostas. 
7 – Admissão às Instalações Desportivas – Atestado Médico: 
a) É obrigatória a declaração médica que ateste a inexistência de quaisquer contraindicações para 
a prática federada da modalidade, de acordo com o estipulado no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 
385/99, de 28 de setembro, sendo que a sua duração é de um ano; 
b) Em conformidade com o nº 2 do artigo 40º da Lei de Bases da Atividade Física e Desporto e no 
âmbito das atividades físicas e desportivas não incluídas no número anterior, constitui especial 
obrigação do praticante assegurar-se, previamente, através da assinatura de um termo de 
responsabilidade, de que não tem quaisquer contraindicações para a prática que pretende 
desenvolver. 
8 – Não é permitida a entrada a indivíduos que não ofereçam garantias para a necessária higiene 
do recinto. 
9 – Nas instalações da Piscina Municipal só podem ser guardados objetos ou vestuário pelo tempo 
de um período de utilização. 
10 – Os utentes antes de utilizarem os vestiários, podem se assim necessitarem, munir-se de uma 
chave para o cacifo que lhes será fornecida na receção, mediante identificação, devendo entregá-
la no final da utilização da piscina, sob pena, de assim não acontecendo, ser exigido o valor de € 5 
(cinco euros), a título sancionatório. 
11 – Sem prejuízo do disposto em legislação especial, pode ser impedido o acesso ou 
permanência nas instalações da Piscina Municipal a quem se recuse, sem causa legítima, pagar os 
serviços utilizados ou consumidos; não se comporte de modo adequado, provoque distúrbios ou 
pratique atos de violência. 
12 – Não são admitidos menores de 12 anos que não se façam acompanhar por pessoas de maior 
idade que se responsabilizem pela sua vigilância e comportamento, salvo indicação em sentido 
contrário pelos técnicos da Piscina Municipal. 
13 – O utente deve comunicar imediatamente ao pessoal de serviço, qualquer falta que note nas 
instalações, bem como qualquer degradação existente. 
14 – As pessoas coletivas são obrigadas a garantir o acompanhamento dos seus alunos desde a 
entrada na piscina até à saída das instalações, por pessoal ao seu serviço. Os mesmos 
acompanhantes deverão permanecer próximo do local da aula, até que a mesma termine. 
15 – Quanto aos bebés (6 a 35 meses) deve considerar-se o seguinte: 
a) Utilizar as zonas dos balneários indicadas nas instalações da Piscina Municipal; 
b) Obrigatória a utilização de fraldas aquáticas; 
c) O acompanhante do bebé na água deve assinar um termo de responsabilidade, de acordo com 
a alínea b) do nº 7 do Artigo 10.º, em como não apresenta quaisquer contraindicações para a 
frequência das instalações. 
16 – É expressamente proibido: 
a) Ingerir qualquer tipo de alimento (incluindo gelados, pastilhas elásticas e refrigerantes) e 
consumir bebidas alcoólicas na zona das piscinas; 
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b) Fumar em qualquer local do complexo; 
c) Frequentar as piscinas com anéis, pulseiras, colares, ganchos ou quaisquer outros objetos que 
possam fazer perigar a integridade física dos outros utentes; 
d) Correr ou fazer barulho nos corredores, balneários e zonas de banho; 
e) Fotografar ou filmar sem autorização, exceto em festivais internos ou outras provas de natação; 
f) Projetar propositadamente água para o exterior das piscinas; 
g) Utilizar material didático reservado às escolas de natação, salvo autorização da equipa técnica 
da Piscina Municipal; 
h) Utilizar bolas, barbatanas, máscaras de mergulho e respetivo tubo, máquinas subaquáticas, 
boias, figuras insufláveis, coletes, braçadeiras, para além dos horários das aulas de natação; 
i) Sentar, deitar ou debruçar nas pistas separadoras; 
j) “Correrias” desordenadas, prática de jogos e saltos para a água sem acompanhamento técnico; 
k) Entrada de pessoas calçadas na zona vedada e exclusivamente destinada a banhistas, 
salvaguardando o uso de calçado próprio ou proteção para monitores, professores e outro pessoal; 
l) O uso de cremes, maquilhagens, óleos ou outros produtos suscetíveis de alterar a qualidade da 
água. 

 
Artigo 11.º  

(Material e equipamentos) 
 

1 - O material fixo e móvel existente nas instalações é propriedade municipal, salvo registo em 
contrário e consta do respetivo inventário, devendo este manter-se sempre atualizado.  
2 - O material que consta do inventário para ser utilizado pelos técnicos e/ou utentes deverá ser 
requisitado  e  entregue  após  a  sua  utilização.  Qualquer estrago proveniente da má utilização 
do material será da inteira responsabilidade de quem o requisitou. 
 
 

Artigo 12.º 
(Cartão de utilizador) 

 
1 – Todos os utilizadores da Piscina Municipal de Arganil têm de possuir um cartão de utente. 
2 – O cartão de utilizador é o elemento de identificação que permite o acesso às piscinas. 
3 – O cartão de utilizador tem a validade de um ano e deve ser renovado no início de cada época. 
4 – O cartão de utilizador é pessoal e intransmissível. 
5 – A perda ou o extravio do cartão de utilizador devem ser comunicados com a maior brevidade 
possível à Receção da Piscina Municipal. 
6 – Na modalidade de utilizadores livres pontuais, o utilizador pode ter acesso mediante a 
aquisição de cartão de utilizador pontual, sendo obrigatória a sua identificação através de bilhete 
de identidade/cartão de cidadão, carta de condução ou passaporte, e a assinatura de um termo de 
responsabilidade, de que não tem quaisquer contraindicações para a sua prática a que se refere a 
alínea b) do n.º 7 do Artigo 10.º. 

 
Artigo 13.º 

(Cartão Turma) 
 
1 – Para melhor funcionamento dos serviços e controlo dos utilizadores, i.e., alunos das escolas, 
pode ser criado o cartão turma. 
2 – O cartão referido no número anterior é fornecido pelos serviços da Piscina Municipal no início 
do ano escolar, após ser recebida a informação do número de turmas das escolas do ensino pré-
escolar1.º CEB, EB 2/3, secundárias e das turmas das instituições privadas que possam utilizar as 
piscinas, assim como o número de alunos respetivos. 
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Artigo 14.º 
(Utilização do cartão de utente) 

 
1 – Só com a apresentação do cartão de utilizador, em qualquer das suas modalidades, será 
permitido o acesso à zona dos balneários. 
2– A permanência nas instalações da Piscina Municipal, será permitida se: 
 

a) Utentes de classes: 
 

i) Estiverem dentro do seu horário, com uma tolerância de 10 minutos, relativamente ao início da 
aula e de 15 minutos após o final da aula; 
ii) Os pagamentos estiverem em dia; 
 
      b) Utentes de frequência livre: 
 
i) O cartão tiver crédito; 
ii) Houver horário disponível; 
iii) A lotação do espaço reservado à frequência livre não estiver esgotada. 
 
3 - Os utentes de classes e os de frequência livre dispõem de 60 minutos, acrescidos de 15 
minutos de tolerância, para entrar e sair pelo controlo de acesso. Após este período de tempo, 
poderá ser cobrada uma penalização. 
 

Artigo 15.º 
(Regras de conduta na utilização da sauna e banho turco) 

1 – É permitido o uso dos espaços de sauna e banho turco aos utentes que previamente efetuem o 
pagamento devido pela utilização da piscina municipal. 

2 – Não é permitida a frequência dos espaços referidos no número anterior a crianças menores de 
12 anos de idade, sem o acompanhamento dos respetivos responsáveis. 

3– É proibido(a): 
 

a) fumar e/ou consumir bebidas alcoólicas e alimentos; 
b) usar barbeadores, depiladores, cremes e champôs e quaisquer outros produtos cosméticos; 
c) entrar nas dependências da sauna usando calçado inadequado, exceto sandálias e chinelos; 
d)  usar vestuário inapropriado; 
e)  a entrada de utilizadores que sejam portadores de doenças de pele e infetocontagiosas; 
f)  qualquer ato de nudez; 
g)  manter aberta a porta da sauna; 
h)  ligar o sistema e monitorizar a temperatura da sauna e do banho turco; 

4– Para efeitos de utilização dos espaços de sauna e banho turco, consideram-se como 
contraindicações: 
 
a) Realizar uma sessão de sauna durante a digestão, período de gestação ou menstruação; 
b) A utilização por pessoas com deficiências cardíacas graves e com problemas no sistema 
circulatório; 
c) A utilização por pessoas que sofram de hipotensão (tensão baixa), de arteriosclerose; 
d) A não ingestão de líquidos após cada sessão, de forma a restabelecer os níveis de hidratação 
do corpo. 
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CAPÍTULO III 
Pessoal de serviço 

 
Artigo 16.º 

(Funções do pessoal de serviço) 
 
1 - O pessoal de serviço na Piscina Municipal será recrutado de acordo com as necessidades, 
podendo  ser  destacado  de  outros  serviços  da  Autarquia  ou  ainda  ser  contratado,  de  
acordo com as normas gerais em vigor.  
2 - Para além dos deveres especiais que derivam das disposições deste regulamento e do regime 
geral  das  leis  gerais  do  país,  o  pessoal  de  serviço  na  Piscina  Municipal  tem os seguintes 
deveres comuns:  
a)  Atuar sempre com elevado grau de profissionalismo, a bem da prestação de um serviço público  
de  qualidade  e  manter  uma  atitude  de  empenhamento,  de  colaboração  e  de interesse  pelo  
bom  funcionamento  da  Instalação  Desportiva  e  dos  programas  e atividades nela 
desenvolvidos;  
b) Cumprir e fazer cumprir o presente regulamento assim como os regulamentos específicos que 
se apliquem em cada caso;  
c)  Atuar no sentido da operacionalização da missão, da visão, dos valores e da política da 
qualidade  descritos  no  presente  regulamento  e  nos  regulamentos  específicos  de  cada 
instalação;  
d) Garantir ou colaborar para que a gestão da Piscina Municipal seja  feita  de  acordo  com  os  
princípios  orientadores  do  presente regulamento e com os procedimentos próprios da Gestão da 
Qualidade e da Excelência.  
e) Informar  prontamente  o  responsável  pela  Instalação  Desportiva  das  ocorrências  que  se 
verifiquem em relação às quais não tenha competência para resolver.  
f) Zelar pela conservação das instalações e pela conservação, guarda, higiene e segurança dos 
bens e equipamentos municipais e particulares;  
g) Colaborar e trabalhar num regime de inter-ajuda em relação a todos os funcionários das 
Instalações, quer  na  sua  presença,  quer  eventualmente  na  sua  substituição  pontual  e, 
consequentemente na realização dos serviços e tarefas a cargo do pessoal ausente;  
h) Utilizar vestuário específico e adaptado às suas funções e que o identifique com a Câmara 
Municipal de Arganil e com a Instalação em causa;  
i) Ser  assíduo  e  pontual,  marcando  o  ponto  no  início  e  no  fim  da  prestação  dos  seus  
serviços;  
i) Estar presente em todas as reuniões para que for solicitado. 
 

Artigo 17.º 
(Deveres específicos dos funcionários) 

 
1- Ao nível da área de gestão, são atribuições do responsável pela gestão das instalações 
desportivas, nomeadamente:  
 
a) Conceber e organizar os programas que se adaptem à procura existente;  
b)  Promover e divulgar as atividades desenvolvidas;  
c)  Salvaguardar a função social da instalação e a sua dinamização;  
d)  Gerir os espaços, procurando a sua rentabilização e estabelecer os horários de trabalho e de 
utilização das instalações;  
e) Assegurar a  gestão  dos  recursos  humanos  bem  como  os  procedimentos  necessários 
relativos ao aprovisionamento e gestão de stocks;  
f) Planificar e  controlar  as  tarefas  de  manutenção,  secretaria,  vestiários,  limpeza  e segurança;  
g) Vigiar a higiene  e  conforto  térmico  assim  como  a  manutenção  das instalações;  
h) Reunir periodicamente com o pessoal de serviço na Piscina Municipal, estabelecendo e 
incentivando uma colaboração estreita e uma dinâmica de funcionamento que permita uma eficácia 
e eficiência no funcionamento da Piscina e nos serviços nela prestados, incentivando o 
cumprimento de todos os deveres do pessoal de serviço;  
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i) Atualizar e tornar públicos os registos que forem exigidos por lei, pelos regulamentos e instruções 
da Direção Geral da Saúde e demais entidades competentes;  
j) Promover  a  elaboração  dos  mapas  de  registo  de  frequência  de  utilização  das  várias 
instalações e serviços prestados na Piscinas Municipal;  
k) Manter atualizado o inventário de material existente na Piscina Municipal;  
l) Atender a reclamações;  
m) Estabelecer o elo de ligação entre as instalações desportivas e o Presidente da Câmara 
Municipal Arganil;  
n) Garantir  que  a  gestão  da  Piscina  Municipal  seja  feita  de  acordo  com  os  princípios 
orientadores  do  presente  regulamento  e  com  os  procedimentos  próprios  da  gestão da 
qualidade. 
  
2 - São atribuições do pessoal  em  serviço,  de  acordo  com  a  divisão  de  tarefas  superiormente 
fixadas, nomeadamente:  
 
a) Proceder à  abertura  e  encerramento  das  instalações,  dentro  do  horário  estabelecido, 
procedendo  ao  registo  diário  das  utilizações  das  instalações  e  serviços,  em  documento 
apropriado;  
b) Fazer cumprir os horários de utilização definidos, não permitindo a entrada nos recintos a 
qualquer pessoa sem o equipamento apropriado;  
c) Impedir a  utilização  das  instalações  por  utentes  que  sejam  portadores  de  doença 
contagiosa,  doença  de  pele  ou  lesões  notórias.  Em caso de dúvida, o utente  deverá 
apresentar um atestado médico;  
d) Proceder à montagem,  desmontagem,  distribuição  e  guarda  do  material  e dos 
equipamentos  existentes  nas  instalações,  zelando  pela  boa  conservação  dos  mesmos, bem 
como pela higiene das instalações;  
e) Registar os objetos encontrados nas instalações, em livro próprio, e cumprir os procedimentos 
legais;  
f) Participar ao superior hierárquico todas as ocorrências anómalas detetadas;  
g) Controlar as entradas dos utentes;  
h) Determinar a suspensão de entradas, quando se verifique excesso de lotação para cada espaço 
ou atividade, ou quando ocorra motivo de força maior;  
 i) Arrecadar as receitas de acordo com as instruções recebidas, conferindo diariamente os valores 
à sua guarda;  
j) Exercer vigilância pela conduta cívica e de higiene dos utentes;  
k) Zelar pelo cumprimento das normas referentes à não violência no Desporto;  
l) Colaborar por forma a que a gestão da Piscina Municipal seja feita de acordo com os princípios 
orientadores  do  presente  regulamento  e  com  os  procedimentos  próprios  da gestão da 
qualidade. 
 
3 - São da responsabilidade dos profissionais de educação e ensino as seguintes atribuições:  
 
a) Ministrar as aulas e as atividades para que forem solicitados;  
b) Ser assíduo e, quando faltar, informar antecipadamente e assegurar a sua substituição;  
c) Preparar o material para a aula antes do seu início, repondo-o no seu lugar quando já não for 
necessário, preservando-o aquando da sua utilização;  
d) Preparar o espaço onde decorre a sua aula, colocando as pistas ou separadores sempre que for 
de conveniência para a aula, podendo pedir auxílio a outros funcionários sempre que achar 
necessário;  
e) Fazer o registo diário das presenças dos alunos às aulas ou às atividades;  
f) Assegurar  o  bom  funcionamento  da  aula,  bem  como  o  cumprimento  dos  programas 
definidos para cada nível de aprendizagem;  
g) Desenvolver  as  suas  atividades,  respeitando  e  aplicando  sempre  os  princípios 
pedagógico-didáticos e estratégicos, por forma a atingir não só os objetivos específicos como 
também os objetivos gerais a nível motor, afetivo, social e cognitivo;  
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h) Elaborar os planos das aulas e das atividades desenvolvidas assim como as análises do 
trabalho desenvolvido;  
i) Realizar as informações periódicas que forem definidas sobre o nível de aprendizagem e de  
evolução  dos  seus  alunos,  quer  nos  parâmetros  técnicos,  quer  nos  parâmetros  da 
assiduidade, pontualidade, dos valores e das atitudes;  
j) Assegurar um correto comportamento dos alunos, quer a nível disciplinar, quer ao nível de 
segurança e de higiene, tanto no recinto das piscinas e zonas circundantes como também nos 
balneários;  
k) Não abandonar os alunos durante as aulas, a não ser por motivos de força maior; em caso de 
ausência justificada, deverá incumbir alguém da vigilância dos mesmos;  
l) Assegurar e manter  em  dia  o  seu  dossier  de  trabalho  onde  deverão  existir  os  dados 
importantes  relativos  à  sua  atividade  pedagógica  e  importantes  para  o  bom funcionamento 
da escola de natação;  
m) Estar presente, de forma ativa em todas as reuniões para que for solicitado;  
 
 

Capítulo IV 
Taxas 

 
Artigo 18.º 

(Taxas de utilização) 
 
1 – As taxas a vigorar pela utilização da Piscina Municipal são as constantes da Tabela de Taxas 
de Utilização da Piscina Municipal que constitui o Anexo que faz parte integrante do presente 
Regulamento. 
2 – Para efetuar o pagamento das taxas de utilização mensais os utentes têm de se fazer 
acompanhar do cartão de utente. 
3 – Os pagamentos devem ser efetuados entre os dias 1 e 10 do mês referente ao pagamento. 
4 – Os pagamentos efetuados fora do prazo previsto no número anterior são agravados de uma 
taxa no valor de € 3,00 (três euros), conforme estipulado no Anexo ao presente Regulamento e 
nunca poderão ser efetuados para além do último dia útil do mês a que respeitam, sob pena de se 
considerar interrupção do pagamento, aplicando-se, neste caso, o número seguinte. 
5 – A interrupção do pagamento implica a anulação da utilização. Esta situação, a verificar-se, não 
obriga ao reembolso de verbas anteriormente pagas. O recomeço da atividade implica uma nova 
inscrição e depende da existência de vaga no horário. 
6 – Após o pagamento de qualquer mensalidade ou taxa e, caso o utente não usufrua dos 
respetivos serviços por motivos que lhe sejam imputáveis ou por motivos de força maior que não 
possam ser imputados aos serviços municipais, não é possível o reembolso das verbas 
despendidas. 
7 – Nos casos previstos no número anterior, também não é possível a transferência dos serviços 
respeitantes à taxa paga para uma data posterior. 
8 – Os pagamentos podem ser feitos em numerário, cheque ou multibanco, diretamente na 
Receção da Piscina Municipal, no horário de expediente. 
9 – As taxas só dão direito a um período de utilização de acordo com o tempo estabelecido. 
10 – O montante das taxas terá uma atualização anual, indexada diretamente aos coeficientes de 
desvalorização da moeda, publicados anualmente em Diário da República.  
11 – A Câmara Municipal é a entidade competente para proceder a essa atualização, podendo não 
efetivá-la, sempre que o entenda desnecessário ou inconveniente. 
12 – Após o pagamento de qualquer mensalidade ou taxa e, na eventualidade do utente não 
usufruir dos respetivos serviços, por motivos de força maior ou que lhe não sejam imputáveis (ex.º 
doença), desde que devidamente comprovados (ex.º: através de atestado médico), poderá haver 
lugar a uma compensação em termos de prestação de serviços, sendo que tal compensação 
somente é válida para a época desportiva a que se refere (Setembro a Julho). 
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Artigo 18.º-A 
(Toucas e sobrebotas) 

 
Os serviços da Piscina Municipal, a fim de ser assegurada a boa e regular utilização do espaço 
desportivo em causa, disponibilizam toucas e sobrebotas aos utentes e/ou aos acompanhantes, 
mediante o pagamento dos seguintes preços:  

a) 2,50€, por cada touca; 
b) 0,40 € por cada par de sobrebotas. 

 
CAPÍTULO V 

Normas diversas 
 

Artigo 19.º 
(Cedência de espaços) 

 
1 – Instituições, clubes, coletividades, empresas ou outros, que pretendem a cedência de espaços 
para a prática de qualquer atividade aquática, devem apresentar um pedido, nos termos previstos 
no artigo 10.º do presente Regulamento. 
2 – Os clubes com sede no município, devidamente inscritos na Federação Portuguesa de 
Natação, que pretendem a cedência de espaço para a prática de qualquer atividade ligada à 
natação (treinos ou competição), também devem apresentar um projeto desportivo de atividades a 
desenvolver. 
3 – As entidades referidas nos números anteriores ficam sujeitas ao cumprimento do presente 
Regulamento. 
4 – A cedência dos espaços está sujeita a autorização do Presidente da Câmara Municipal ou do 
Vereador responsável, tendo em atenção vários fatores como: espaço disponível, área de 
residência ou sede, número de praticantes, horários ou outros considerados pertinentes. 
 
 

 
Artigo 20.º 

(Transmissão e publicidade) 
 

a) As transmissões televisivas de eventos realizados na Piscina Municipal carecem de 
autorização expressa da Câmara Municipal de Arganil. 

 
b) Pela utilização e apoio que se mostra necessário será cobrada uma verba definida 

casuisticamente pela Câmara Municipal, em face da importância do evento a transmitir. 
 

c) A autorização de publicidade no recinto, por ocasião de eventos com ou sem transmissão 
televisiva, é da responsabilidade da Câmara Municipal, que cobrará as taxas para o efeito. 

 
d) A publicidade estática nos períodos normais de funcionamento obedece às taxas indicadas. 

 
e) A Câmara Municipal reserva-se o direito de não autorizar a colocação de publicidades por 

razões de ordem estética ou outras. 
 

Artigo 21.º 
(Pessoas coletivas) 

 
1 – Os artigos do presente capítulo aplicam-se também à inscrição e frequência de pessoas 
coletivas, designadamente, associações, instituições, escolas oficiais e particulares, clubes 
desportivos e outras em horários e planos de água próprios. 
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Artigo 22.º 
(Renovações) 

 
As renovações só podem ser efetuadas por utentes que tenham o valor (mensal ou quinzenal) 
referentes aos meses de junho ou julho pagos. 
 
 
 

Artigo 23.º 
(Seguro de acidentes pessoais) 

 
As entidades referidas no artigo 20.º garantem os seguros necessários ao desenvolvimento da 
atividade por parte dos seus alunos e colaboradores. 
 

Artigo 24.º 
(Isenções) 

 
Ficam isentos do pagamento de taxas de utilização da Piscina Municipal, os eventos em que a 
Câmara Municipal de Arganil participe como entidade organizadora, ponderados que sejam os 
interesses do município. 

Artigo 25.º 
(Doping) 

 
A Piscina Municipal de Arganil poderá afixar informações por  forma  a prevenir  a  existência  de  
comportamentos  de  doping  no  desporto,  sendo  proibido  a  sua utilização seja qual for a 
situação, cumprindo-se escrupulosamente as leis em vigor. 
 

Artigo 26.º 
(Sanções) 

 
1 – O não cumprimento do disposto no presente Regulamento e a prática de atos contrários a 
quaisquer outras normas legais ou regulamentares em vigor e que sejam prejudiciais aos utentes, 
dão origem à aplicação de sanções conforme a gravidade do caso. 
 
2 – Os infratores podem ser sancionados com: 
a) Repreensão verbal; 
b) Expulsão das instalações; 
c) Inibição temporária da utilização das instalações; 
d) Inibição definitiva da utilização das instalações. 
3 – São competentes para aplicar as sanções previstas no número anterior: 
a) O Diretor Técnico da Piscina Municipal ou, em caso de ausência deste, os seus colaboradores 
diretos (i.e., coadjuvantes), no caso das alíneas a) e b). 
b) O Presidente da Câmara Municipal, no caso das alíneas c) e d). 
4 – Pelos prejuízos ou danos causados por menores, respondem os respetivos pais ou 
encarregados de educação. 

 
 

CAPÍTULO VI 
Disposições finais e transitórias 

 
Artigo 27.º 

(Disposições finais) 
 
1 – O presente Regulamento, as principais regras de utilização, o elenco de direitos e obrigações 
dos utentes e demais informação relevante serão afixados em locais bem visíveis das instalações 
da Piscina Municipal. 
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2 – Nas instalações da Piscina Municipal serão adotadas todas as providências de ordem sanitária 
indicadas pela Direção-Geral de Saúde e pelas demais entidades competentes. 
3 – A Câmara Municipal de Arganil não se responsabiliza pela guarda de valores monetários ou 
objetos de uso pessoal dos utentes. 
4 – Os utentes encontram-se cobertos pelo seguro previsto no artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 
10/2009, de 12 de janeiro. 
5 – Compete à Câmara Municipal de Arganil zelar pela observância deste Regulamento e pela 
manutenção e conservação das instalações. 
 

Artigo 28.º 
(Responsabilidade civil e criminal) 

 
Independentemente da verificação de ilícito criminal, os danos, furtos e extravios causados aos 
bens do património municipal serão reparados ou substituídos a expensas do causador, pelo valor 
real, incluindo os gastos com a sua aquisição, transporte, colocação e demais encargos 
emergentes. 

 
Artigo 29.º 

(Reclamações e sugestões) 
 
1 – O livro de reclamações, publicitado através de aviso colocado em local de fácil e total 
visibilidade a todos os utilizadores, é disponibilizado na Receção da Piscina Municipal. 
2 – São também disponibilizados na Receção meios para os utentes apresentarem sugestões ou 
questões, que posteriormente serão levadas à consideração dos responsáveis pela infraestrutura. 

 
Artigo 30.º 

(Dúvidas e lacunas) 
 
A resolução de questões de interpretação e integração de lacunas e omissões do presente 
Regulamento compete ao Presidente da Câmara Municipal, sem prejuízo das competências 
atribuídas ao órgão executivo. 

 
Artigo 31.º 

(Entrada em vigor) 
 
O presente Regulamento entra em vigor no dia imediatamente a seguir ao da sua publicação nos 
termos legais. 
 
Apêndice I – Programas Desportivos 
Anexo: Fundamentação económico-financeira do valor das taxas da Piscina Municipal. 
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Apêndice I 
__________________________________________________ 

Programas Desportivos  
 

Podem ser promovidos pela Autarquia os seguintes programas desportivos: 
 

Secção I 
Programas destinados à População Sénior (> 60 anos) 

 
1 – A frequência destes programas implica a aceitação de todas as normas de funcionamento da 
Piscina Municipal, bem como os critérios e regras adjacentes ao respetivo programa. 
2 – Apenas são admitidos a este programa, utentes com idade igual ou superior a 60 anos. 
3 – A inscrição nos respetivos programas deve ser realizada numa IPSS aderente ou diretamente 
na Receção da Piscina Municipal. 
4 – Para a realização das inscrições deve ter-se em conta as vagas existentes nas turmas. 
 
 

Secção II 
Programas Aquáticos destinados a atletas federados do concelho 

 
1 – Destinado às coletividades e clubes do Município de Arganil com atividade desportiva federada, 
com o intuito de promover a Piscina Municipal, proporcionando aos atletas federados de diversas 
modalidades – atividades aquáticas devidamente enquadradas, sendo um complemento de treino 
de extrema importância e com enormes benefícios associados. 
2 – Encontram-se abrangidos por estes programas os clubes desportivos e coletividades 
desportivas sediadas no concelho e com atletas federados nos quadros competitivos da respetiva 
modalidade. 
3 – As entidades devem proceder à inscrição dos respetivos atletas na receção da Piscina 
Municipal sendo para isso necessário: 
a) Declaração Médica Obrigatória (prática de natação) dos utentes e respetivo monitor/treinador; 
b) Fotocópia do comprovativo de inscrição do atleta na respetiva federação; 
c) Preenchimento da ficha de inscrição de utente. 
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Relatório Técnico de Suporte à 
Fundamentação Económico-Financeira do 
valor das Taxas da Piscina Municipal de 
Arganil 



 

 30 

 
 
 
 
 

1– Introdução 
 
 
 

Pretende-se com este relatório apresentar a fundamentação técnica e económica dos tarifários aplicáveis 

aos utilizadores da piscina municipal de Arganil. 

Neste sentido, apresenta-se um breve enquadramento legislativo e em seguida os pressupostos e 

condicionantes do estudo bem como uma exposição da metodologia adoptada e as taxas e tarifas apuradas. 
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2 – Enquadramento 
 
2.1 - Taxas 

 

Em Dezembro de 2006 e Janeiro de 2007 foram publicados dois importantes diplomas legais que enquadram 

o regime financeiro dos municípios: o Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais (adiante designado 

RGTAL) — Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro — e a Lei das Finanças Locais (adiante designada LFL) 

— Lei no 2/2007, de 15 de Janeiro. 

 

A LFL fixou um princípio geral a que se deve submeter a ação dos municípios, ao estabelecer no seu artigo 

6º, ponto 1, que o “regime financeiro dos municípios […] deve contribuir para a promoção do 

desenvolvimento económico, para a preservação do ambiente, para o ordenamento do território e para o 

bem-estar social”. Para a prossecução desse fim, e estabelecido no seu artigo 10º, alínea c), que constituem 

receitas dos municípios “o produto da cobrança de taxas e preços resultantes da concessão de licenças e da 

prestação de serviços pelo município, de acordo com o disposto nos artigos 15º e 16º”. A faculdade de 

criação de taxas e o âmbito a que se referem essas mesmas taxas estão definidos no artigo 15º, ponto 1, 

segundo o qual “os municípios podem criar taxas nos termos do regime geral das taxas das autarquias 

locais”, e ponto 2, que prevê que “a criação de taxas pelos municípios está subordinada aos princípios da 

equivalência jurídica, da justa repartição dos encargos públicos e da publicidade, incidindo sobre utilidades 

prestadas aos particulares, geradas pela actividade dos municípios ou resultantes da realização de 

investimentos municipais”. 

 

O RGTAL entrou em vigor em 1 de Janeiro de 2007 (artigo 18º) e prevê que as taxas actualmente praticadas 

sejam revistas, em conformidade com o regime jurídico nele disposto (artigo 17º, na redação que lhe foi 

conferida pela Lei n.º 117/2009, de 29 de Dezembro). 

 

 “As taxas das autarquias locais são tributos que redundam da prestação concreta de um serviço público 

local, na utilização privada de bens do domínio publico e privado das autarquias locais ou na remoção de um 

obstáculo jurídico ao comportamento dos particulares, quando tal seja atribuição das autarquias locais, nos 

termos da lei”, estabelece o artigo 3º do RGTAL. Este diploma legal estabelece ainda, no seu artigo 4º, dois 

princípios gerais que definem o enunciado princípio da equivalência jurídica. No seu n.º 1 é indicado que “o 

valor das taxas das autarquias locais é fixado de acordo com o princípio da proporcionalidade e não deve 

ultrapassar o custo da actividade pública local ou o benefício auferido pelo particular”. No seu n.º 2 permite-

se que as taxas possam constituir um apoio efectivo às politicas municipais ao estabelecer que, embora 

respeitando a necessária proporcionalidade, “o valor das taxas pode ser fixado com base em critérios de 

desincentivo á prática de certos actos ou operações”. Tais possibilidades dadas aos municípios em termos 

de fixação das suas taxas tem como contrapartida as exigências fixadas no artigo 8º do mesmo diploma, que 

dispõe que as taxas das autarquias locais são criadas por regulamento aprovado pelo órgão deliberativo 

respectivo (isto é, Assembleia Municipal), que deverá conter obrigatoriamente, sob pena de nulidade, as 

seguintes componentes: 
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a) a indicação da base de incidência objectiva e subjectiva; 

b) o valor ou a fórmula de cálculo do valor das taxas a cobrar; 

c) a fundamentação económico-financeira relativa ao valor das taxas; 

d) as isenções e sua fundamentação; 

e) o modo de pagamento e outras formas de extinção das prestações tributárias admitidas; 

f) a admissibilidade do pagamento em prestações. 

 

 

 

O valor das taxas pode ser actualizado anualmente pelo orçamento anual da autarquia de acordo com a taxa 

de inflação. Qualquer outra alteração ao valor ou regras das taxas obriga a alteração do respectivo 

regulamento, bem como a sua fundamentação Económico-financeira (artigo 9º do RGTAL). 

 

 
3 – Pressupostos e condicionantes 

 
A elaboração de um estudo desta natureza comporta, naturalmente, a assumpção de alguns pressupostos e 

a consideração de algumas condicionantes. 

Tendo em conta o enquadramento legislativo anteriormente apontado, o valor das taxas e das tarifas, cuja 

base/indexante e o custo da actividade pública, deverá regular-se pelo referencial ilustrado no quadro 

seguinte: 

 

 

 

 
 

 
 

IInncceennttiivvoo//DDeessiinncceennttiivvoo//CCuussttooss  
aammbbiieennttaaiiss  ee  ddee  EEssccaasssseezz  

  

PPrreeççooss  
aacceessssíívveeiiss  

 
 EENNVVOOLLVVEENNTTEE//  

AAMMBBIIEENNTTAALL  
SSOOCCIIAALL  

  
PPEERRSSPPEECCTTIIVVAA  SSUUBBJJEECCTTIIVVAA//PPOOLLÍÍTTIICCAA  

CCuussttoo  ddoo  SSeerrvviiççoo  
++AAmmoorrttiizzaaççõõeess  ddooss  
IInnvveessttiimmeennttooss++……  

EECCOONNÓÓMMIICCAA  

  
PPEERRSSPPEECCTTIIVVAA  
OOBBJJEECCTTIIVVAA  
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4 – Metodologia de apuramento de custos 
 

4.1 - Método de apuramento dos Custo Total 

 
A fórmula geral utilizada para o cálculo do custo total (CT) do processo administrativo e operacional foi: 

 

CT= MOD+AMORT+OCD, sendo: 

 

 

MOD – Custo da Mão-de-obra Directa, em função da categoria profissional respectiva; 

AMORT – Custos das amortizações; 

OCD – Custo dos materiais consumíveis, fornecimentos e serviços externos; 

CIND – Custos Indirectos a cada função. 

 

4.1.1 – Cálculo da mão-de-obra directa 

 
No que diz respeito aos custos com a Mão-de-Obra Directa foram calculados os custos anuais de cada 

interveniente nos diversos processos tendo em conta as diferentes posições remuneratórias do ano 2012 

existentes no Município de Arganil. 

 

4.1.2. – Cálculo das amortizações 
 

Consideram-se nesta rubrica uma estimativa dos custos com as amortizações da empreitada. 

 
4.1.3. – Cálculo de outros custos directos 

 
Consideraram-se nesta rubrica os custos estimados com materiais consumíveis e os fornecimentos externos. 

 
 
5 – Matriz de Custos 

 

Custos Mão- de- Obra 

Categoria Custo Anual Horas Trabalho/Ano Custo Hora 

Técnicos Superiores 74.088,87€ 1664 11,13€ 

Assistentes Técnicos 34.184,92€ 1664 6,85€ 
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Outros Custos Diretos 

Combustíveis 75.041,29€   

Eletricidade 19.158,00€   

Água 3.630,87€   

Tratamento de Água 3.605,00€   

Promoção 1.545,00€   

Equipamento Administrativo e Economato 1.648,00€   

Seguro do Edifício 864,88€   

Comunicações 1.854,00€   

Outros Custos  15.450,00€   

  122.797,04€   

Amortização  26.240,20€   

Custo Hora OCD 23,26€   

Custo Hora Amortização 3,00€   
 
 
 
6 – Tarifário 

 
a) 

  Individual Entidade 
Clube/Atletas 
Federados   

Cartão de Utilizador 5,00 € Gratuito 7,00 € 
Taxa de Renovação 5,00 € Gratuito - 
Segunda Via Cartão 5,00 € - - 
Seguro por Época 5,00 € - - 
Taxa por falta de pagamento até ao dia 10 

de cada mês - Artº 18º nº 4 
3,00 € 
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b) Regime Livre 

 

Regime Livre (60 minutos + banho) MOD Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/Desincentivo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município Taxa  

  

0 - 4 Anos   3,00 € 23,26 € 26,25 €   26,25 € -   € 

5 - 9 Anos   3,00 € 23,26 € 26,25 €   25,00 € 1,25 € 

10 - 59 Anos   3,00 € 23,26 € 26,25 €   24,50 € 1,75 € 

,+ de 60 anos   3,00 € 23,26 € 26,25 €   25,00 € 1,25 € 

Aulas Avulso 

Aquagym 44,52 € 11,98 € 93,03 € 149,53 € 
 

145,53 € 4,00 € 

Hidroginástica 44,52 € 11,98 € 93,03 € 149,53 € 
 

143,53 € 6,00 € 
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c) Natação 

 

Natação MOD Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/
Desincenti

vo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município Taxa / Mês 

Natação bebés 6 a 35 meses               

         1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  
         

93,03 €          149,53 €          132,03 €          17,50 €  

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          274,07 €          25,00 €  

AMA 1 3 aos 5 anos               

         1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  
         

93,03 €          149,53 €          134,03 €          15,50 €  

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          276,07 €          23,00 €  

         3 Aulas / semana    133,57 €        35,95 €  
      

279,08 €          448,60 €          420,60 €          28,00 €  

* 6 aos 13 anos               

         1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  
         

93,03 €          149,53 €          135,03 €          14,50 €  

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          277,07 €          22,00 €  

         3 Aulas / semana    133,57 €        35,95 €  
      

279,08 €          448,60 €          421,60 €          27,00 €  

Aperfeiçoamento 2 Maiores de 14 anos               

         1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  
         

93,03 €          149,53 €          133,03 €          16,50 €  

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          277,07 €          24,00 €  

         3 Aulas / semana    133,57 €        35,95 €  
      

279,08 €          448,60 €          419,60 €          29,00 €  

Natação Adaptada                 
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         1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  
         

93,03 €          149,53 €          134,03 €          15,50 €  

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          276,07 €          23,00 €  

Aquagym 
 

         1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  
         

93,03 €          149,53 €  
 

135,03 € 14,50 € 

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €  
 

276,07 € 23,00 € 

Competição 
                3 Aulas / semana 133,57 € 35,95 € 279,08 € 448,60 € 

 
426,60 € 22,00 € 

         4 Aulas / semana 178,10 € 47,93 € 372,11 € 598,14 € 
 

576,14 € 22,00 € 

** 
          1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  

         
93,03 €          149,53 €          131,03 €          18,50 €  

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          273,07 €          26,00 €  

         3 Aulas / semana    133,57 €        35,95 €  
      

279,08 €          448,60 €          417,60 €          31,00 €  

Hidroginástica 
          1 Aula / semana      44,52 €        11,98 €  

         
93,03 €          149,53 €          131,03 €          18,50 €  

         2 Aulas / semana      89,05 €        23,96 €  
      

186,06 €          299,07 €          273,07 €          26,00 €  

         3 Aulas / semana    133,57 €        35,95 €  
      

279,08 €          448,60 €          417,60 €          31,00 €  
Livre-trânsito 178,10 € 47,93 € 372,11 € 598,14 € 

 
564,14 € 34,00 € 

* Adaptação ao Meio Aquático 2 (AMA 2), Pré-Aperfeiçoamento, Aperfeiçoamento 1 
** Adaptação ao Meio Aquático Adultos (AMA Adultos), Aperfeiçoamento Adultos 
 
Nota1: Desconto Família 
2 pessoas do mesmo agregado familiar - 5% de desconto nas mensalidades 
3 ou mais pessoas do mesmo agregado familiar - 10% de desconto nas mensalidades 
Nota 2: Existe a possibilidade de conjugar aulas de diferentes modalidades, sendo aplicada a taxa mais elevada referente ao número de utilizações das modalidades 
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d) Natação (Grupo) 
 

Natação (grupo) MOD Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/
Desincenti

vo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município Taxa / Aula 

IPSS* Maiores 23 meses      11,13 €          3,00 €  
         

37,21 €  51,34 €   45,34 €           6,00 €  
Jardins de 
Infância e 1º 
CEB* 

23 Meses a 6 Anos 
     11,13 €          3,00 €  

         
37,21 €  51,34 €  51,34 € -   € 

Clubes 

  

     11,13 €          3,00 €  
         

37,21 €  51,34 €  44,34 € 7,00 € 

Empresas      11,13 €          3,00 €  
         

37,21 €  51,34 €  1,34 € 50,00 € 
Outros Grupos 
**      11,13 €          3,00 €  

         
37,21 €  51,34 €  1,34 € 50,00 € 

* Nos casos de profissionais do desporto associados a Atividades Enriquecimento Curricular a lecionação das aulas será da sua responsabilidade 

** Adaptação ao meio aquático (exemplo. aprender a nadar),otimizar estilos de nado (componente técnica) 

O número mínimo por grupo é de 10 elementos 

 
e) Hidroginástica (Grupo) 
 

Hidroginástica (grupo) MOD Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/
Desincenti

vo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município Taxa / Aula 

IPSS 

Maiores de 14 anos 

     11,13 €          3,00 €  
         

37,21 €  51,34 €   41,34 €         10,00 €  

Clubes      11,13 €          3,00 €  
         

37,21 €  51,34 €   40,34 €         11,00 €  

Empresas      11,13 €          3,00 €  
         

37,21 €  51,34 €         18,66 €            70,00 €  

Outros Grupos      11,13 €          3,00 €  
         

37,21 €  51,34 €         18,66 €            70,00 €  
O número mínimo por grupo é de 10 elementos 
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f) Cartões 

 

Cartões Recarregáveis MOD Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/
Desincenti

vo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município Taxa 

  

Cartão Casal - 10 entradas 111,31 €       29,95 €        232,57 €          373,84 €          338,84 €          35,00 €  

Cartão Família - 10 entradas   
     Pack 1 - (Pais+ 2 ou mais filhos) 111,31 €       29,95 €        232,57 €          373,84 €          320,84 €          53,00 €  
     Pack 2 - (Pais+ 1 filho) 111,31 €       29,95 €        232,57 €          373,84 €          329,84 €          44,00 €  
     Pack 3 - (Pai/Mãe + 2 filhos) 111,31 €       29,95 €        232,57 €          373,84 €          331,34 €          42,50 €  
     Pack 4 - (Pai/Mãe + 1 filho) 111,31 €       29,95 €        232,57 €          373,84 €          343,84 €          30,00 €  

Cartão Anual   

       5 a 9 anos   
               20 Utilizações          222,62 €       59,91 €        465,14 €          747,67 €          723,92 €          23,75 €  
               30 Utilizações          333,93 €       89,86 €        697,71 €       1.121,51 €       1.086,51 €          35,00 €  
               50 Utilizações          556,56 €    149,77 €     1.162,85 €       1.869,18 €       1.811,68 €          57,50 €  

       10 a 59 anos 
                20 Utilizações    222,62 €       59,91 €        465,14 €          747,67 €          714,42 €          33,25 €  

               30 Utilizações    333,93 €       89,86 €        697,71 €       1.121,51 €       1.072,51 €          49,00 €  
               50 Utilizações    556,56 €    149,77 €     1.162,85 €       1.869,18 €       1.788,68 €          80,50 €  

       + 60 anos   
               20 Utilizações    222,62 €       59,91 €        465,14 €          747,67 €          723,92 €          23,75 €  
               30 Utilizações    333,93 €       89,86 €        697,71 €       1.121,51 €       1.086,51 €          35,00 €  
               50 Utilizações    556,56 €    149,77 €     1.162,85 €       1.869,18 €       1.811,68 €          57,50 €  
Nota: Os cartões anuais de 20, 30 e 50 utilizações têm uma validade de respetivamente 4, 6 e 10 meses 
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NOTA: Sauna ou Banho Turco 
       

A utilização da sauna ou o banho turco, isto é, sem ter acesso ao meio aquático/piscina de adultos ou tanque de aprendizagem, implica o pagamento de uma taxa de regime livre, ou seja, 1, 
75 euros. Esta valência é destinada a utilizadores maiores de 18 anos de idade. 
 
 
 
 

a) Aluguer de Espaço da Piscina Municipal 
 

 

Aluguer de Espaço da Piscina 
Municipal Espaço Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/
Desincenti

vo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município Taxa / Pista 

Entidades Piscina 25m 
 

Clubes de natação federada com sede no 
concelho de Arganil 

Uma pista 
por período 
de 45m 
(máximo de 
3 pistas em 
simultâneo) 

3,00 € 23,26 € 42,00 €   42,00 € Isento 

Clubes federados e entidades sem fins 
lucrativos com sede no Concelho de Arganil  

Uma pista 
por período 
de 45m 
(máximo de 
2 pistas em 
simultâneo) 

3,00 € 23,26 € 42,00 €   35,00 € 7,00 € 

Clubes federados, escolas de natação e 
entidades sem fins lucrativos fora do concelho 
de Arganil 

Uma pista 
por período 
de 45m 
(máximo de 
2 pistas em 
simultâneo) 

3,00 € 23,26 € 42,00 €   30,00 € 12,00 € 

Entidades com fins lucrativos 

Uma pista 
por período 
de 45m 
(máximo de 
2 pistas em 
simultâneo) 

3,00 € 23,26 € 42,00 €   17,00 € 25,00 € 
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Entidades Espaço Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/
Desincenti

vo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município 

Taxa / 
Tanque 

Clubes de natação federada com sede no 
concelho de Arganil 

Tanque 
Aprendizage
m 

3,00 € 23,26 € 42,00 €   42,00 € Isento 

Clubes federados e entidades sem fins 
lucrativos com sede no Concelho de Arganil  3,00 € 23,26 € 42,00 €   30,00 € 12,00 € 

Clubes federados, escolas de natação e 
entidades sem fins lucrativos fora do concelho 
de Arganil 

3,00 € 23,26 € 42,00 €   25,00 € 17,00 € 

Entidades com fins lucrativos 3,00 € 23,26 € 42,00 €   7,00 € 35,00 € 
 
 
 
h) Aluguer de Espaço para Festas de Aniversário – “Aquafesta” 
 
 

Aluguer de Espaço para Festas de 
Aniversário Espaço Amortização OCD Total 

Fator 
Incentivo/
Desincenti

vo 

Custo 
Suportado 

pelo 
Município 

Taxa por 
pessoa (1 h 
de piscina + 
3h de salão 

 
Período de Utilização Grupos  

Sábado à Tarde 

Grupos até 10 
pessoas 

Piscina + 
salão 

3,00 € 23,26 € 26,25 €   22,75 € 3,50 € 

Grupos de 11 a 15 
pessoas 3,00 € 23,26 € 26,25 €   23,25 € 3,00 € 

Grupos de mais de 16 
pessoas 3,00 € 23,26 € 26,25 €   23,75 € 2,50 € 

 
Nota: Na pretensão de mais horas de salão acresce 60% ao custo base do aluguer, tendo sempre por referência o custo hora dos grupos até 10 pessoas, (0,58€) 
Esta solicitação deve ser efetuada aquando do aluguer 
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 7 – Conclusão 

 
Com vista ao cumprimento das disposições do RGTAL, nomeadamente que os regulamentos e a taxas neles 

propostos devem conter a sua fundamentação económico-financeira, o Município de Arganil fez uma 

estimativa dos custos a suportar e assim os sustentar economicamente. 

 

Perante o cenário económico que se atravessa e com vista ao fomento da prática desportiva é opção do 

município sempre cobrar menos que o custo efetivo. 
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